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1. PEQUENO EXPEDIENTE
 
1.1 APROVAÇÃO DE ATA
 
Discussão e aprovação da ata da 1º sessão ordinária de 2023, realizada no dia 23 de janeiro do corrente
ano e disponibilizada com antecedência aos parlamentares municipais para leitura, no prazo previsto
no § 5º do art. 128 do Regimento Interno.
 
1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS
1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal
 
OFÍCIO Nº 162/2023/GAB/PMCR
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 24/01/2023.
Assunto: Apresenta resposta ao “OFÍCIO Nº 001/2023/CMCR/GP”, subscrito pelos parlamentares
municipais Ailton Martins de Amorim, Rosângela Marçal Paes, Averaldo Barbosa da Costa,
Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, Alecksander da Silva Pimenta, Evaldo Paulino
Garcia e Lucas Lázaro Gerolomo. Na resposta, o Sr. Prefeito informa que as obras de ampliação do
sistema de esgotamento sanitário, via convênio com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), estão
paradas, em razão de problemas de engenharia para escoamento dos fluídos por gravidade, obrigando o
refazimento dos pontos de escoamento. Informa também que a execução de novos trechos da obra
depende do deferimento de um reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme solicitado
pela empreiteira a qual alega que os preços adotados no contrato inicial são inexequíveis, pois houve
um aumento elevado nos custos dos materiais de construção civil. O Sr. Prefeito informa que o
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processo de reequilíbrio será finalizado ainda no mês de janeiro de 2023. Responde que foram
emitidos, até o dia 24 de janeiro de 2023, 21 boletins de medições, contabilizando um pouco mais de
38 mil metros de rede executados, sendo que o projeto, no total, possui aproximadamente 40 mil
metros de extensão. Informa que foram realizadas 754 ligações, de um total de 2.342 ligações previstas
no projeto. Em relação ao convênio com a Funasa, informa que o valor total da pactuação é de R$
9.220.380,96 (nove milhões e duzentos e vinte mil e trezentos e oitenta reais e noventa e seis centavos)
de recursos da União, via fundo perdido, mas ainda falta R$ 1.796.313,77 (um milhão e setecentos e
noventa e seis mil e trezentos e treze reais e setenta e centavos) para serem repassados ao Município,
pela Funasa.

Ofício nº. 167/2023 GAB/PMCR
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 26/01/2023.
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.495, de 3 de
janeiro de 2023, que “autoriza a doação do imóvel (..) relacionado, na forma que o especifica”. 
 
Ofício nº. 164/2023 GAB/PMCR
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 26/01/2023.
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.499, de 25 de
janeiro de 2023, que “autoriza o repasse financeiro no valor de R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil
reais), ao COSTA RICA ESPORTE CLUBE – CREC, para o custeio de despesas com a participação
no Campeonato Estadual de Futebol de 2023, na forma que especifica”. 
 
Ofício nº. 114/2023 GAB/PMCR
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 26/01/2023.
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei Complementar nº 113,
de 24 de janeiro de 2023, que “dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 16, de 28 de junho de
2005, na forma que especifica”. 
 
Resposta a Requerimento da Câmara
Remetente: André Delgado Baird, Presidente do Costa Rica Esporte Clube.
Destinatário: Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 27/01/2023.
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 03/2023, de autoria da Vice-Presidente da Mesa
Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes. Informa que, no site oficial do clube, qualquer cidadão
tem acesso às prestações de contas, bem como a todos os convênios firmados com o poder público.
Esclarece que atualmente as prestações de contas vão até 2021, por conta dos prazos legais, mas o time

PÁGINA 2 DE 9

DOC: 



CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA AMBROSINA PAES COELHO, 190

já protocolou, na Prefeitura Municipal de Costa Rica, a prestação de contas de 2022, até o mês de
setembro de 2022, bem como, na Fundesporte, do ano de 2022 inteiro.
 
1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos
 
Convite
Remetente: Gilson Panceri Junior, Presidente da Cresol Meio Oeste
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 26/01/2023.
Assunto: Convida os vereadores e servidores do Poder Legislativo de Costa Rica para a solenidade de
inauguração da nova agência da Cresol Meio Oeste em Costa Rica, no dia 08 de fevereiro de 2023, às
9h, na nova agência da Cresol Costa Rica, localizada na avenida José Ferreira da Costa, nº 792,
Centro.
 
Requerimento
Remetente: Osmar Gomes, Coordenador da Associação Viva Melhor.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 27/01/2023.
Assunto: Solicita ajuda financeira para a Associação Viva Melhor poder continuar atendendo crianças
e adolescentes de 04 a 17 anos, por meio dos seguintes projetos: “Escolinha de Futebol Viva Melhor”,
“Aulas de Musicalização Infantil” e “Escolinha de Violão Viva Melhor”.
 
1.2.3 – Expedientes oriundos de instância do Poder Legislativo, de qualquer nível (federal, estadual
ou municipal)
 
Cópia de página Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul
Remetente: Deputado Estadual Zé Teixeira.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Assunto: Encaminha cópia da página 25 da edição nº 10.985, de 09 de novembro de 2022, do Diário
Oficial Eletrônico de Mato Grosso do Sul, por meio da qual destaca o Extrato do Primeiro Termo
Aditivo ao contrato entre a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos (Agesul) e a empresa
Construtora São Cristóvão LTDA, tendo como objeto o aumento do valor do contrato referente à obra
de implantação e pavimentação asfáltica da rodovia MS-316, trecho entroncamento MS-223 –
entroncamento BR-060, subtrecho: quilômetro 54,3 (lote 01), com extensão de 30,80 quilômetros, no
município de Costa Rica-MS. O acréscimo do referido contrato é de R$ 2.778.847,05 (dois milhões e
setecentos e setenta e oito mil e oitocentos e quarenta e sete reais e cinco centavos), e o valor total
passa de R$ 68.454.400,70 (sessenta e oito milhões e quatrocentos e cinquenta e quatro mil e
quatrocentos reais e setenta centavos) para R$ 71.203.247,75 (setenta e um milhões e duzentos e três
mil e duzentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
 
Cópia de página do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul
Remetente: Deputado Estadual Zé Teixeira.
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Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Assunto: Encaminha cópia da página 127 da edição nº 10.988, de 16 de novembro de 2022, do Diário
Oficial Eletrônico de Mato Grosso do Sul, por meio da qual destaca que foi homologado e adjudicado
à empresa vencedora o processo licitatório para implantação e pavimentação asfáltica da rodovia
MS-316, trecho: entroncamento MS-223 – entroncamento BR-060, subtrecho: KM 84,20 (lote 03 –
Anel Viário), com extensão de 4,16 quilômetros, no município de Paraíso das Águas, no valor total de
R$ 13.987.368,74 (treze milhões e novecentos e oitenta e sete mil e trezentos e sessenta e oito reais e
setenta e quatro centavos). 
  
Cópia de página do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul
Remetente: Deputado Estadual Zé Teixeira.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Assunto: Encaminha cópia da página 127 da edição nº 10.984, de 08 de novembro de 2022, do Diário
Oficial Eletrônico de Mato Grosso do Sul, por meio da qual destaca que foi homologada a licitação
para elaboração de projeto executivo de engenharia, no valor de R$ 279.203,94 (duzentos e setenta e
nove mil e duzentos e três reais e noventa e quatro centavos), para restauração do pavimento com
melhoramento para adequação da capacidade e segurança da rodovia MS-223, com extensão de 17,8
quilômetros, entre Costa Rica e o cruzamento com a MS-306, na região da Cantina.
 
Cópia de página do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul
Remetente: Deputado Estadual Zé Teixeira.
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica.
Assunto: Encaminha cópias das página 65 e 66 da edição nº 11.009, de 08 de dezembro de 2022, do
Diário Oficial Eletrônico de Mato Grosso do Sul, por meio da qual destaca o Extrato do contrato
firmado entre a Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos (Agesul) e a empresa OLIVEIRA,
RAE & CIA ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 279.203,94 (duzentos e setenta e nove mil e
duzentos e três reais e noventa e quatro centavos), para elaboração de projeto executivo de engenharia
que visa à restauração do pavimento com melhoramento para adequação da capacidade e segurança da
rodovia MS-223, com extensão de 17,8 quilômetros, entre Costa Rica e o cruzamento com a MS-306,
na região da Cantina. O prazo para execução do projeto é de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços.
 
Convite
Remetente: Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul.
Destinatário: Vereadores da Câmara Municipal de Costa Rica.
Data de protocolo: 25/01/2023.
Assunto: Convida para a Sessão Solene de Abertura da 1ª Sessão Legislativa da 12ª Legislatura, a
realizar-se às 9h (nove horas) do dia 02 de fevereiro de 2023 (quinta-feira), no Palácio Guaicurus,
Plenário “Deputado Júlio Maia”, da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul.
  
1.3 – USO DE PALAVRA
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Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da Ordem do
Dia.
 
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
 
2. GRANDE EXPEDIENTE
 

2. – ORDEM DO DIA
 
I - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, ao Projeto de Lei nº 1.494/2022. O parecer é contrário à tramitação da matéria, por
unanimidade dos membros da Comissão.
 
II - PROJETO DE LEI Nº 1.494, de 25 de novembro de 2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “dispõe sobre a conversão em doação definitiva de imóveis
concedidos o uso em forma de comodato e a título precário para uso residencial, na forma que
especifica”. Em primeira discussão.
 
III - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, ao Projeto de Lei nº 1.498/2023. O parecer é favorável à tramitação da matéria,
por unanimidade dos membros da Comissão, e sugere Emenda Modificativa ao projeto. 
 
IV - PROJETO DE LEI Nº 1.498, de 19 de janeiro de 2023, que “renova os efeitos legais da Lei nº
1.648, de 22 de fevereiro de 2022, que trata do pagamento de auxílio-alimentação aos servidores em
regime de comissão do Poder Executivo do Município de Costa Rica/MS, em caráter excepcional, e dá
outras providências”. Em primeira discussão.
 
V - PROJETO DE LEI Nº 476, de 13 de dezembro de 2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Vereador Claudomiro Martins Rosa, que “dispõe sobre a garantia de atendimento prioritário a
portadores de doenças graves e crônicas, no município de Costa Rica/MS”. Às comissões pertinentes
permanentes para análise e parecer.
 
VI - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13, de 21 de dezembro de 2022, de autoria do
Excelentíssimo Senhor Vereador Waldomiro Bocalan, que “altera a Lei Complementar n. 4, de 29 de
novembro de 1994 – Código de Obras do Município de Costa Rica/MS, para dispor sobre a
acessibilidade nos prédios e espaços públicos ou privados de uso coletivo”. Às comissões pertinentes
permanentes para análise e parecer.
 
VII - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 113, de 24 de janeiro de 2023, de autoria do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “dispõe sobre alterações
na Lei Complementar nº 16, de 28 de junho de 2005, na forma que especifica”. Às comissões
pertinentes permanentes para análise e parecer.
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VIII - PROJETO DE LEI Nº 1.495, de 03 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza a doação do imóvel abaixo relacionado,
na forma que o especifica”. Às comissões pertinentes permanentes para análise e parecer.
 
IX - PROJETO DE LEI Nº 1.499, de 25 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza o repasse financeiro no valor de R$
615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), ao COSTA RICA ESPORTE CLUBE – CREC, para o
custeio de despesas com a participação no Campeonato Estadual de Futebol de 2023, na forma que
especifica”. Às comissões pertinentes permanentes para análise e parecer.
 
X - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 56, de 30 de janeiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora, que
“dispõe sobre a composição do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de
Vereadores de Costa Rica, para o ano de 2023; e inclui dispositivo à Resolução n. 17, de 26 de
outubro de 2015". Às comissões pertinentes permanentes para análise e parecer.
 
XI - INDICAÇÃO Nº 13, de 27 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor Presidente
da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, na forma regimental, ouvido o
Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DO SANTOS,
Prefeito Municipal de Costa Rica - MS, com cópia ao Sr. ARTUR DELGADO BAIRD, Secretário
Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, recomendando a instalação de pelo menos
mais 3 tabelas/cestas de basquete no Parque Ecológico, com alturas diferentes, a fim de permitir que
crianças e adolescentes com menor altura também possam brincar/jogar naquele espaço”.
 
XII - INDICAÇÃO Nº 14, de 27 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor Presidente
da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, na forma regimental, ouvido o
Egrégio Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DO SANTOS,
Prefeito Municipal de Costa Rica - MS, com cópia ao Sr. ARTUR DELGADO BAIRD, Secretário
Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, recomendando que se faça a limpeza da
pista de caminhada do entorno do Córrego do Açude (Buracão)”.
 
XIII - INDICAÇÃO Nº 15, de 27 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador
Alecksander da Silva Pimenta, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, que seja
encaminhado expediente ao Exmo. Sr.  CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Costa Rica-MS, com cópias ao Exmo. Sr. ARTUR DELGADO BAIRD, Secretário Municipal de
Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, recomendando estudos e viabilização no sentido de
adquirir Kits de Atendimento Pré-Hospitalar (APH), para os socorristas que participam no Parque
Natural Municipal Salto do Sucuriú”.
 
XIV - INDICAÇÃO Nº 16, de 27 de janeiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores
Parlamentares Municipais Rosângela Marçal Paes (Vice-Presidente), Evaldo Paulino Garcia e
Waldomiro Bocalan, que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja
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encaminhado expediente à Exma. Sra. CAMILA BAZACHI JARA MARZOCHI, Deputada Federal de
Mato Grosso do Sul, solicitando recursos financeiros através de Emendas Parlamentares para a
construção de um Centro de Educação Infantil (Ceinf), no Bairro Jardim Novo Horizonte, neste
município”. 
 
XV - INDICAÇÃO Nº 17, de 27 de janeiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores
Parlamentares Municipais Rosângela Marçal Paes (Vice-Presidente), Evaldo Paulino Garcia e
Waldomiro Bocalan, que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja
encaminhado expediente à Exma. Sra. CAMILA BAZACHI JARA MARZOCHI, Deputada Federal de
Mato Grosso do Sul, no sentido de viabilizar a destinação de recursos financeiros através de Emendas
Parlamentares para a aquisição de ônibus escolares destinados ao transporte escolar dos alunos da
rede pública de ensino no município de Costa Rica-MS”. 
 
XVI - INDICAÇÃO Nº 18, de 27 de janeiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores
Parlamentares Municipais Evaldo Paulino Garcia, Waldomiro Bocalan e Rosângela Marçal Paes (Vice-
Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. LUIZ OVANDO, Deputado Federal de Mato Grosso do Sul, no sentido de
viabilizar a destinação de recursos financeiros através de Emendas Parlamentares para a aquisição
de ônibus escolares destinados ao transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino no
município de Costa Rica-MS”. 
 
XVII - INDICAÇÃO Nº 19, de 27 de janeiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores
Parlamentares Municipais Evaldo Paulino Garcia, Waldomiro Bocalan e Rosângela Marçal Paes (Vice-
Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. LUIZ OVANDO, Deputado Federal de Mato Grosso do Sul, solicitando
viabilização de recursos através de emenda parlamentar, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), para o Município de Costa Rica-MS, na área de Infraestrutura, com a finalidade de
implantação de pavimentação asfáltica na área urbana, de acordo com estudo de necessidade definido
pelo Governo Municipal”. 
 
XVIII - INDICAÇÃO Nº 20, de 27 de janeiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores
Parlamentares Municipais Evaldo Paulino Garcia, Waldomiro Bocalan e Rosângela Marçal Paes (Vice-
Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. DAGOBERTO NOGUEIRA, Deputado Federal de Mato Grosso do Sul,
solicitando viabilização de recursos através de emenda parlamentar, no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), para o Município de Costa Rica-MS, na área de Infraestrutura, com a finalidade de
implantação de pavimentação asfáltica na área urbana, de acordo com estudo de necessidade definido
pelo Governo Municipal”. 
 
XIX - INDICAÇÃO Nº 21, de 27 de janeiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos Senhores
Parlamentares Municipais Waldomiro Bocalan, Evaldo Paulino e Rosângela Marçal Paes (Vice-
Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado
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expediente ao Exmo. Sr. HUMBERTO DAGOBERTO NOGUEIRA, Deputado Federal de Mato Grosso
do Sul, recomendando estudos no sentido de viabilizar recursos financeiros através de Emendas
Parlamentares para a aquisição de uma oferta tipo D-UTI móvel”. 
 
XX - REQUERIMENTO Nº 08, de 30 de janeiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora
Vereadora Vice-Presidente Rosângela Marçal Paes, que REQUER “após conhecimento do Plenário,
que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS,
prefeito Municipal, com cópia ao Senhor ARTUR DELGADO BAIRD, secretário municipal de
Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, requerendo o encaminhamento, ao Poder Legislativo, de
cópias integrais das prestações de contas relativas a todos os recursos públicos repassados pelo
Município à entidade Rotary Club de Costa Rica, referentes aos exercícios de 2018 a 2022”.
 
XXI - REQUERIMENTO Nº 09, de 30 de janeiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora
Vereadora Vice-Presidente Rosângela Marçal Paes, que REQUER “após conhecimento do Plenário,
que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS,
prefeito Municipal, com cópia ao Senhor ARTUR DELGADO BAIRD, secretário municipal de
Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, requerendo o encaminhamento, ao Poder Legislativo, de
cópias integrais das prestações de contas relativas a todos os recursos públicos repassados pelo
Município à entidade Clube do Laço Três Divisas, referentes aos exercícios de 2018 a 2022”.
 
XXII - REQUERIMENTO Nº 10, de 23 de janeiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora
Vereadora Vice-Presidente Rosângela Marçal Paes, que REQUER “após conhecimento do Plenário,
que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS,
prefeito Municipal, com cópia à Senhora EVAIR GOMES NOGUEIRA, secretária Municipal de
Assistência Social, requerendo o encaminhamento, ao Poder Legislativo, de cópias integrais das
prestações de contas relativas a todos os recursos públicos repassados pelo Município à entidade Lar
dos Idosos Roberto Lopes Gonçalves, referentes aos exercícios de 2018 a 2022”.
 
XXIII - REQUERIMENTO Nº 11, de 30 de janeiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora do Poder
Legislativo Municipal, que REQUER “após aprovação do Plenário, que seja encaminhado
expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, prefeito Municipal, com
cópia ao Senhor URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, secretário municipal de Administração,
Finanças, Planejamento, Receita e Controle, para que encaminhem ao Poder Legislativo a relação
individualizada por secretaria dos pagamentos realizados através de Recibo de Pagamento Autônomo
– RPA, com a discriminação dos fornecedores e respectivos valores pagos, referentes ao mês de
dezembro de 2022”.
 
XXIV - MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APOIO Nº 01, de 27 de janeiro de 2023, de autoria
do Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, “ao
Reverendíssimo Pároco Pe. Wilkison Mendes da Rocha Meira, pelo período que conduziu a Paróquia
Santo Antônio de Pádua da Diocese de Coxim, sediada em Costa Rica-MS”.
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////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE INSCRITOS.
 
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,
aos 30 de janeiro de 2023.

_______________________________________________________
AILTON MARTINS DE AMORIM

Vereador/Presidente

_______________________________________________________
AVERALDO BARBOSA DA COSTA

Vereador/Primeiro-Secretário
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